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e) 	Processo no	 13.897-000.100/91-04	 c I 	 R ubrica

Sessão de ::	 03 de dezembro de 1992 	 ACORDMO No 202-05.195
Recurso no::	 09.014
Recorrente::	 MANUEL DA COSTA MACIEL
Recorrida ::	 DRF EM OSASCO - SP

PROCESSO FISCAL - PRAZOS - PEREMPÇMO - O recurso
voluntário deve ser interposto no prazo previsto
no art. 33 do Decreto n2 70.235/72. tnio observado
C) preceito, dele não se toma conhecimenfo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por MANUEL DA COSTA MACIEL.

ACORDAM os Membros da Segunda rilmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em nab se
conhecer do nacurso„ por perempto.

Sala das Sess?Jes, em 03)e dezembro de 1992.
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HELVIO Ey :EDU DÊ-CÉU.:JS	 - Presidente
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTME, OSCAR LUIS DE MORAIS, JOSE CABRAL GAROFANO, ANTONIO
CARLOS DUEMO RIBEIRO e CRISTIMALICE MENDONÇA SOUZA DE OLIVEIRÁ
(Suplent)).
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Processo no	 13.897-000.100/91-04

Recurso no:	 39.014	 _

Acórclab no:	 202-05.495
Recorrente:	 MANUEL DA COSTA MACIEL	 -

RELATORIO

O Contribuinte acima identificado foi notificado a
pagar o Imposto Territorial Rural - ITR e demais tfliAN~, no
vaiar de Cr$ 95.778,35, correspondente áo exercício de 1990,
referente ao imóvel denominado Sítio Maciel, de sua propr:~tde„
localizado no Município de Miracatu-SP.

O Recorrente procedeu â impugnaçao alegando que
estavam sendo cobrados valores diferentes para os dois imóveis da
mesma área, e com o mesmo índice de aproveitamento das terras.

Argumentou, também, a dificuldade de aprovei-
tamento das terras para plantio, dada a sua localizaçao em
terreno montanhoso (no alto da serra) e sendo ele cortado por
córregos. e nascentes, torna-se necessária a preservação de

A Autoridade julgadora de Primeira Instancia
julgou imprtcçNient.e a impugnaçao, determinando o prosseguimento
da cobrança do crédito tributário.

Trresignado,	 o	 Recorrente	 interpes	 recurso
apresentando as mesmas razffes esposadas na impugnaçao.

E o relatório.l.it
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA TERESA CRISTINA GONÇALVES ~TOGA

Levanto a preliminar de intempestividade ele:'
presente recurso, haja vista que a ciência da Deci<iao Singular
ocorreu em 13/11/91 (fls. 00) e a interposiçWo do recurso se deu
em 23/12/91 (fls. 09).

Realmente, de acom,do com o disposto no artigo 33
do Decreto no 70.235/72, que regulamenta o Processo
Administrativo Fiscal, o prazo para in~~ de recurso a
este Egrégio Conselho é de 30 (trinta) dias, contados a partir da
ciência da decis'Xo singular.

Por seu fiurno„ o caput do art. 52 da mesma norma
legal prescreve que os prazos serab contínuos, excluindo-se na
sua contagem o dia do inicio e incluindo-se o do vencimento".

Pc.w. tiântc)„ havendo o Recorrente cientificado-se da
Decis2Co Monocrática em 13/11/91, conforme Aviso de Recebimento de
fls. 08, o prazo para int.er~sa(o do recurso principiou a fluir
em 14/11/91, f':Lndanel o--se em 13/12/91, sendo, pois, manifestamente
intempestivo o Recurso de fls. 09, interposto em 23/12/91.

Por todo o exposto, n'áo conheço do presente
recurso voluntàrio, eis que interposto a destempo, em
desconformidade com os preceitos legais werLinw~.

E o voto.

Sala das SessiNes, em 03 de dezembro de 1992.
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